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fiel depositário dos produtos, cabendo-lhe a obrigação de zelar pela conservação 
adequada do material apreendido, até execução final determinada pelo Serviço de 
Inspeção Municipal. 

§ 7º Se a interdição ultrapassar 12 (doze) meses, será cancelado o registro do 
estabelecimento ou do produto junto ao órgão de inspeção e fiscalização de produtos 
de origem animal. 

§ 8º As despesas decorrentes da apreensão, da interdição e da inutilização de produtos 
e subprodutos agropecuários ou agroindustriais serão custeadas pelo proprietário. 

§ 9º Os produtos apreendidos e perdidos em favor do Município deverão ser 
descartados, devendo o Serviço de Inspeção e ou Vigilância Sanitária Municipal, emitir 
laudo de que não apresentam condições próprias para o consumo humano. 

Art. 18. As sanções previstas no artigo 17 desta Lei serão aplicadas pela autoridade 
administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 
inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente em procedimento administrativo. 

Art. 19. São autoridades competentes para lavrar auto de infração, os servidores 
designados para as atividades de inspeção/fiscalização de produtos de origem animal. 

§ 1º O auto de infração conterá, pelo menos, os seguintes elementos: 

I - o nome e a qualificação do autuado; 

II - o local, data e hora da sua lavratura; 

III - a descrição do fato; 

IV - o dispositivo legal ou regulamentar infringido; 

V - o prazo de defesa; 

VI - a assinatura e identificação do médico veterinário oficial; 

VII - a assinatura do autuado ou, em caso de recusa, tal consignação no próprio auto 
de infração. 

§ 2º A assinatura e a data apostas no auto de infração, por parte do autuado, ao receber 
sua cópia caracterizam intimação válida para todos os efeitos legais. 

§ 3º A ciência expressa do auto de infração poderá ocorrer ainda, por via postal, com 
aviso de recebimento – AR, por telegrama, ou outro meio que assegure a certeza da 
cientificação do interessado. 

§ 4º O auto de infração não poderá conter emendas, rasuras ou omissões, sob pena 
de invalidade. 

Art. 20. No exercício de suas atividades, o Serviço de Inspeção Municipal de Produtos 
de Origem Animal deverá notificar ao Serviço de Defesa Sanitária local, sobre as 
enfermidades passíveis de aplicação de medidas sanitárias. 

Art. 21. As regras estabelecidas nesta Lei têm por objetivo garantir a proteção da saúde 
da população, a identidade, qualidade e segurança higiênico-sanitária dos produtos de 
origem animal destinados aos consumidores. 

Parágrafo único. Os produtores rurais, industriais, distribuidores, cooperativas 
e associações industriais e agroindustriais, e quaisquer outros operadores do 
agronegócio, são responsáveis pela garantia da inocuidade e qualidade dos produtos 
de origem animal. 

Art. 22. Os casos omissos ou de dúvidas que surgirem na execução da presente 
Lei, bem como a sua regulamentação, serão resolvidos através de atos normativos 
infralegais editados pelo Poder Executivo municipal ou pelo órgão por ele delegado. 

Art. 23. Fica revogada a Lei Complementar nº 167, de 28 de dezembro de 2007. 

Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 24 de outubro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

Decreto

DECRETO Nº 11.414 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025.

ALTERA O DECRETO Nº 8.241, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020, QUE REGULAMENTA 
A LEI Nº 6.399, DE 07 DE JUNHO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A TRANSAÇÃO E O 
PARCELAMENTO DE CRÉDITOS FISCAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso VI do art. 41 da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO a prerrogativa conferida pelo artigo 14, parágrafo único, da Lei n° 
6.399, de 07 de junho de 2019,

CONSIDERANDO a manifestação técnica exarada pela Secretaria Adjunta de Receita, 
a qual examinou a implementação e operacionalização das medidas compensatórias 
estabelecidas pela Lei Complementar nº. 559, de 05 de maio de 2025, concluindo pela 
sua efetividade e conformidade com o art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal e com 
a Lei Revogadora da Taxa de Lixo;

CONSIDERANDO o despacho exarado pela Procuradoria Fiscal do Município, 
confirmando a concreta e efetiva implementação das medidas de compensação, 
reconhecendo a compatibilidade jurídico-formal e orçamentária das providências 
adotadas e manifestando-se de forma expressa pela viabilidade da retomada do 
mutirão de conciliação fiscal;

 CONSIDERANDO, ainda, que ambas as manifestações, técnica e jurídica, convergem 
no sentido de inexistirem óbices ao prosseguimento da política pública de conciliação 
fiscal, reafirmando a legalidade, a confirmação e a efetiva implementação das medidas 
de compensação, a economicidade e a contribuição do referido instrumento para o 
incremento da performance arrecadatória e para o equilíbrio das finanças públicas 
municipais;

CONSIDERANDO, ainda, a manifestação da Controladoria Geral do Município, na qual se 
registra que as medidas compensatórias foram devidamente comprovadas mediante 
pareceres técnicos e jurídicos encartados nos autos;

CONSIDERANDO que o mutirão de conciliação fiscal constitui mecanismo eficiente 
de redução da litigiosidade e de fortalecimento da justiça fiscal, ao possibilitar ao 
contribuinte condições facilitadas para a regularização de suas pendências perante 
o Município, promovendo ao mesmo tempo a recuperação de créditos públicos e o 
estímulo à adimplência;

CONSIDERANDO a competência do Poder Executivo para adotar medidas de gestão 
fiscal que visem ao equilíbrio das contas públicas, ao cumprimento das metas 
estabelecidas e à observância dos princípios constitucionais da legalidade, eficiência 
e transparência,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o artigo 3º, do Decreto n° 8.241, de 04 de dezembro de 2020, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º A adesão ao Mutirão Fiscal deverá ser solicitada diretamente no atendimento 
virtual do Portal de Serviços da Prefeitura Municipal de Cuiabá (www.cuiaba.mt.gov.
br) ou Portal REFIS Online (www.refis.cuiaba.mt.gov.br), bem como no posto de 
atendimento presencial da Procuradoria Fiscal, podendo ser formalizada, por meio de 
acordo extrajudicial, de 30 de outubro a 30 de dezembro de 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá - MT, 24 de outubro de 2025.

ABILIO JACQUES BRUNINI MOUMER

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.319 DE 19 DE SETEMBRO DE 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR TRANSPOSIÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com a LEI Nº 7.205 de 14 de Janeiro de 2025, ficam abertos 
em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de Cuiabá crédito 
suplementar até o valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), conforme programa de 
trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

199 11101 SECRETARIA MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
DIREITOS HUMANOS E INCLUSÃO 50.000,00

Total 50.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
transposição, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 19 DE SETEMBRO DE 2025

ABILIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:11101 - SECRETARIA MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E 
INCLUSÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

08 122 0006 2003

MANUTENÇÃO 
DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
GERAIS

S 339039 015000000750 50.000,00

TOTAL 50.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

04 122 0014 8005
PROVISÃO 
PARA EMENDAS 
PARLAMENTARES

F 339039 015000000750 50.000,00


